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GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1218

PORTARIA Nº 198 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025/SMSOCIAL

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICIPIO DE CUIABÁ, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados, para a fiscalização do Contrato N° 
241/2024/PMC –originário da inexigibilidade de licitação nº 006/2024, celebrado 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO – SMSOCIAL e a empresa CD OESTE ELETRO S/A, inscrita no CNPJ n° 
03.447.395/0001-63, cuja fiscalização consiste na Cláusula Décima Quarta, Item 14.1 
– Da Fiscalização do Contrato, cujo objeto é a “Locação de imóvel para atender a sede, 
almoxarifado e o patrimônio da secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e 
da pessoa com deficiência Situado na Av, Archimedes pereira Lima N°1000-B bairro 
Jardim Itália Cuiabá-MT”. 

GESTOR DO 
CONTRATO

Valdenildo Ferreira Gomes – Matrícula: 4900332

E-mail: engenharia.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

FISCAL 
Thainá Juliana de S. Santos – Matrícula: 4928683

E-mail: da.assistencia@cuiaba.mt.gov.br  

SUPLENTE 
DE FISCAL

Jéssica Martins dos Santos – Matrícula: 4928438

E-mail: engenharia.assistencia@cuiaba.mt.gov.br 

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Revoga-se qualquer ato anterior referente, à fiscalização deste contrato

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hélida Vilela de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social,

Direitos Humanos e Inclusão – SMSOCIAL 

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

Extrato

 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
130/2024/ECSP.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
015/2024/ECSP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. º 00.108170/2025 

CONTRATANTE:  EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: FEMAP COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 CNPJ/MF nº 22.803.038/0001-35

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 130/2024. 

O objeto da ARP nº 130/2024 é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição, 
sob demanda de materiais de consumo: FIOS CIRÚRGICOS, objetivando atender as 
necessidades do Hospital Municipal de Cuiabá “Dr. Leony Palma de Carvalho” (HMC) 
e Hospital Municipal São Benedito (HMSB), ambos geridos pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública.

VALOR TOTAL: R$ 744.528,60 (setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte 
e oito reais e sessenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de 26 de agosto de 2025 e término em 25 de agosto de 2025.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, Lei n.8.078 de 
1990 e subsidiariamente a Lei 14.133 de 2021

Cuiabá – MT, 07 de outubro de 2025.

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

Processo Administrativo

1º TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 01-2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00.100.699/2025

Neste ato, o Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, inscrito no CNPJ 
sob nº 21.873.611/0001-14 no uso de suas atribuições e, CONSIDERANDO estarem 
presentes os pressupostos autorizativos da legislação que rege a matéria, ADJUDICO 
E HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação constantes nos 
autos, e AUTORIZO a contratação, do CREDENCIADO de acordo com o Edital do 
Chamamento Público nº 01.2025, objeto é a aquisição do medicamento “ALTEPLASE 
50 MG INJETÁVEL visando atender as necessidades assistenciais do HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC e HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 
BENEDITO - HMSB, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme Termo de Solicitação e seus anexos.

Credenciado, empresa VIVA FARMACÊUTICA S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
10.447.355/0001-87, situado na AV. Dom Pedro II, nº 3973, sala 702- Bairro: Caiçara- 
Belo Horizonte/MG- Cep 30.720-460, fone (31) 2516- 7976, e-mail licitacao@
vivafarmaceutica.com.br, nos termos dos Arts. 72 e 94 da Lei nº 14.133/2021 como 
subsidiaria, para o item abaixo:

Item Descrição quantidade Valor 
Unitário Valor Total

1

Alteplase 50mg. Pó Liofilizável Para 
Injetável. Frasco- Ampola Nome 
Comercial: ACTILYSE

Fabricante: BOEHRINGER INGELHEIM

RMS: 1036700490023

420 R$ 
2.799,95

R$ 
1.175.979,00

Valor total de R$ 1.175.979,00 (Um milhão cento e setenta e cinco mil novecentos e 
setenta e nove reais)

 Cuiabá/MT, 06 de outubro de 2025

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

Diretor-Geral

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

 AVISO DE RESULTADO PARCIAL

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 01-2025

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, inscrito no CNPJ sob nº 21.873.611/0001-
14, por meio da comissão, designada pela Portaria nº 099/2025/ECSP, torna público 
para conhecimento dos interessados, o RESULTADO PARCIAL do CHAMAMENTO 
PÚBLICO 01-/2025, do processo administrativo nº 00.100.699/2025, o qual tem por 
objeto aquisição do medicamento “ALTEPLASE 50 MG INJETÁVEL visando atender 
as necessidades assistenciais do HOSPITAL MUNICIPAL DR. LEONY PALMA DE 
CARVALHO - HMC e HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB, geridos pela 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
Termo de Solicitação e seus anexos.

EMPRESA VIVA FARMACÊUTICA S.A, inscrita no CNPJ: 10.447.355/0001-87.

CREDENCIAMENTO - DEFERIDO. 

Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2025.

Francisca Luzia de Pinho

Agente de Contratação

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

Diretor Geral

Câmara Municipal de Cuiabá

Unidade de Controle Interno

Portarias

francisca.luzia
Realce

francisca.luzia
Realce


